
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,215. DE 29 DE JULHO DE2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLTNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUTÇÖES LEGATS

ESPECIAIMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE OT DE

DEZEMBRO DE 202},ART.4o, $ 1". r'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM MEDICAÇOES PARA OS ANIMAIS
ATENDIDO S DEPARTAMENTO DO BEM-ESTAR ANIMAL (DEBEA)- RIS 7 67 .282 E "t 67 .286.

REF. SOLTCTTAÇÃO 1.038 - LTNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPrO, UM CRÉDITO ADTCTONAL

SUPLEMENTAR NO VAIOR DE R$ ss.840,45 (CrNQÜENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E QUARENTA
REArS E QUARENTAE CrNCO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1OES¡:

1I.01.18.542.0185.2031 GESTÃO DEATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO BEM ESTARANIMAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

55.840,45

TOTAL,,..R$ 55.840,45

ART. 2o - A COBERTURA DO CRÉDrrO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO plnCrÄl DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇAO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

1I.01.18.542.0185.2031 GESTÃO DEATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO BEM ESTAR ANIMAL
3,3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruÚUCE

OOOO PROPRIA

Rs 55.840.45

TOTAL....RS 55.840,45 /

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRAEM VIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÅO.

R$
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GESTOR DA

Do MuNrcÍpro nn ¡uNnrA.Í

N

MLINICIPAL

,/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNIcrpIo DE JUNDTAT, Ao(s) vrNTE E NovE DrA(s) oo vrÊs DE JULHo Do ANO DE Dors MrL E vrNTE
EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

GESTOR DA UGCC

MUNI
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